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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

1.1 Os serviços objeto deste ajuste são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante no Estudo Técnico Preliminar, neste documento. 

1.2 O objeto desta pactuação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

22, de 14 de novembro de 2023. 

1.3 A pactuação será efetivada através da emissão da nota de empenho. 

 

2. OBJETO:  

2.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de insumos (óleos e filtros) e 

prestação de serviço de manutenção preventiva (troca de óleo e filtros) para o veículo oficial da 

Câmara Municipal de Cristianópolis/GO, VW/Voyage 1.6L, Placa PRL 5958. 

 

3. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1. A substituição periódica do lubrificante e dos filtros é essencial para garantir a vida útil do 

motor, a eficiência do consumo de combustível e a segurança dos ocupantes do veículo. 

3.2. A abertura para o mercado via Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) visa dar 

cumprimento ao princípio da publicidade, permitindo que empresas locais e regionais apresentem 

propostas que possam superar a cotação obtida preliminarmente, garantindo o melhor uso do 

erário. 

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇO E VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Administração realizou pesquisa de preços fundamentada no Art. 23, §4º da Lei 

14.133/2021, utilizando como parâmetro a cotação da empresa local (Tanus Baterias) e dados 

extraídos de contratações similares no PNCP: 
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Item 

Descrição do 

Insumo / 

Serviço 

Qtd 

Orçamento 

Local (Tanus 

Baterias) 

Ref. PNCP 1 

(Município de 

Ibatiba/ES) 

Ref. PNCP 2 

(Município de 

Amparo/SP) 

Ref. PNCP 3 

(Município de 

Iguape/SP) 

Média 

Saneada 

(Estimativa) 

01 

Óleo Sintético 

5W40 (VW 508 

88) 

04 

L 
R$ 140,00 R$ 152,00 R$ 180,00 R$ 164,00 R$ 165,33 

02 
Filtro de Óleo 

(Blindado) 

01 

un 
R$ 20,00 R$ 28,00 R$ 32,00 R$ 26,00 R$ 28,66 

03 
Filtro de Ar 

Condicionado 

01 

un 
R$ 25,00 R$ 26,00 R$ 35,00 R$ 24,00 R$ 28,33 

04 
Filtro de Ar do 

Motor 

01 

un 
R$ 30,00 R$ 38,00 R$ 42,00 R$ 35,00 R$ 38,33 

05 

Filtro de 

Combustível 

(4.0 bar) 

01 

un 
R$ 20,00 R$ 45,00 R$ 39,00 R$ 52,00 R$ 39,00 

06 

Mão de Obra 

(Serviço de 

Troca) 

01 

sv 
R$ 70,00 R$ 85,00 R$ 90,00 R$ 80,00 R$ 85,00 

--- 

VALOR 

TOTAL DO 

LOTE 

--- R$ 305,00 R$ 374,00 R$ 418,00 R$ 381,00 R$ 355,99 

 

4.2. O Valor Estimado Total para esta contratação é de R$ 355,99 (trezentos e cinquenta e cinco 

reais e noventa e nove centavos), sendo este o teto para aceitabilidade de propostas. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

5.1. As propostas deverão ser enviadas entre os dias 31 de março de 2026 e 07 de abril de 2026, 

até às 17h00min. 

5.2. Canais de Recebimento: 

• E-mail: camara@cristianopolis.go.leg.br 

• Protocolo Físico: Sede da Câmara Municipal de Cristianópolis (Rua Wilson da Paixão, 02 

– Centro, Cristianópolis/Go – CEP 75230-000). 
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5.3. Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos exclusivamente pelo e-mail 

institucional supracitado. 

 

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. O ajuste será de inicio imediato. 

6.2. Os serviços deverão ser executados de forma imediata após a emissão da Nota de Empenho 

ou Ordem de Serviço, em prazo não superior a 24 horas. 

 

7. QUALIDADE TÉCNICA E REGULARIDADE FISCAL 

7.1. Os insumos (óleo e filtros) devem ser de primeira linha, atendendo às especificações do 

manual do fabricante (VW). 

7.1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS INSUMOS: Os materiais a serem utilizados 

na manutenção do veículo VW/Voyage 1.6L (Placa PRL 5958) deverão obrigatoriamente atender 

aos seguintes requisitos mínimos de qualidade: 

• Óleo Lubrificante: Mínimo de 04 (quatro) litros de óleo 100% sintético, viscosidade 

SAE 5W-40, que atenda à norma de desempenho VW 508 88 (ou superior). Não serão 

aceitos óleos de base mineral ou semissintética. 

• Filtro de Óleo: Blindado, de primeira linha. 

• Filtro de Ar do Motor e Cabine: Elementos filtrantes compatíveis com o modelo, 

mantendo as características de vedação e fluxo originais. 

 

7.2. Para fins de contratação, a empresa deverá apresentar: 

• Regularidade com a Seguridade Social e FGTS; 

• Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Da Contratada: Realizar o descarte ecológico do óleo usado conforme normas do 

CONAMA; utilizar ferramentas adequadas para não comprometer os componentes do veículo. 

8.2. Da Contratante: Disponibilizar o veículo no local indicado pela contratada (dentro do limite 

municipal) e realizar o pagamento após ateste da nota fiscal. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas correrão por conta do elemento de despesa 3.3.90.30, Ficha 178 (Material de 

Consumo) e 3.3.90.39, Ficha 182 (Serviços de Terceiros) do orçamento vigente desta Câmara. 
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10. METODOLOGIA DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

10.1. O critério de julgamento será o Menor Preço Global. 

10.2. Caso não surjam propostas inferiores ou equivalentes à cotação referencial de mercado já 

obtida (Tanus Baterias), a Administração poderá adjudicar o objeto à referida empresa por ter 

apresentado preço compatível com o praticado no PNCP. 

 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização e o acompanhamento técnico da execução caberão ao Diretor Administrativo 

do Legislativo, que deverá conferir as especificações dos filtros e a viscosidade do óleo no ato da 

troca. 

 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. O descumprimento do prazo de entrega ou a utilização de materiais de qualidade inferior 

sujeitará a empresa às sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Câmara Municipal de Cristianópolis, 31 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Alice Santos Veloso Neves 
Matrícula nº 060 

Agente de Contratação 
 

 

Valide a assinatura deste documento em https://camaracristianopolis.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: be773b
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